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CBTU - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS



CTU
Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Admini traçao entrai

Termo de Apostilamento n° 02 ao Contrato n°
004/2023/DA, celebrado entre a COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU e o DR
SERVICOS TERCEIRIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI ME

A COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, inscrita no CNPJ- sob o n°
42.357.483/0001-26, com sede no endereço Setor Bancário Norte — SBN — Quadra 1, Bloco B, Lote 14,
Prédioda CNC — 9° ao 13° andar, Asa Norte, CEP: 70.041-902, Brasília/DF., nesta cidade, doravante
denominada CBTU e a empresa DR SERVICOS TERCEIRIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI ME , inscrita no CNPJ sob o n° 17.879.821/0001-42, com sede na Rua
Getúlio Cavalcante, n° 517, sala 102, Liberdade, Campina Grande, PB, CEP58414-245, neste ato
representada por doravante denominada CONTRATADA.

OBJETO: Registrar, por simples apostila, a retificação da Cláusula Primeira do Termo Aditivo n
01 e Terceira do presente instrumento, nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:

“CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO”

1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto o acréscimode 21,60% (vinte e um vírgula
sessenta por cento) correspondente o valor de R$ 269.256,18 (duzentos e sessenta e nove mil,
duzentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos) passando o valor total contrato para R$
1.515.254,80 (um milhão quinhentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e
oitenta centavos), conforme planilha atualizada em anexa.”

LEIA-SE:

“CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO”

1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto o acréscimode 21,60% (vinte e um vírgula
sessenta por cento) correspondente o valor de R$ 269.256,02 (duzentos e sessenta e nove mil,
duzentos e cinquenta e seis reais e dois centavos) passando o valor total contrato para R$
1.515.254,64 (um milhão quinhentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e
sessenta e quatro centavos).

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A retificação de erro material por simples apostila para constar que o
Termo Aditivo possui amparo legal na Cláusula VigésimaPrimeira do Contrato n° 04-2023/DA, além
dos art. 232, 234 e 237 do RILC/CBTU, combinados com o arts. 72 e 81, inciso II e § 1° da lei
13.303/2016.

ONDE SE LÊ:

“CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTACÃO LEGAL

3.2. As alterações contratuais promovidas neste instrumento encontram amparo legal na Cláusula
Vigésimado Contrato n° 04-2023/DA, alémdos art. 232, 234 e 237 do RILC/CBTU, combinados com

TERMO DE APO5TI[.AMENTO N°02.
CONTRATO N° 004-2023/DAI CBTU.




